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Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Edital de Convocação
Ficam os Senhores Acionistas da Juntos Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”) convocados para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada em 29 de agosto de 2024, 
às 10:00 horas, horário de Brasília, de forma semipresencial, excepcionalmente, na Alameda Santos, nº 
1978, 9º andar, conjuntos 91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01418-102, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams, a fim de delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital social da Companhia, mediante a emissão 
de novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, em razão do exercício da opção de compra 
outorgada no âmbito do Plano de Opção de Compra de Ações, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 17 de dezembro de 2020, e a correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (ii) a 
proposta de aumento do capital social da Companhia, no valor de até R$30.100.606,83 (trinta milhões, 
cem mil, seiscentos e seis reais e oitenta e três centavos), mediante a emissão de até 11.310.451 (onze 
milhões, trezentas e dez mil quatrocentas e cinquenta e uma) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, e até 5.565 (cinco mil quinhentas e sessenta e cinco) novas ações preferenciais, nominativas 
e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$2,66 (dois reais e sessenta e seis centavos) por ação 
e, conforme aplicável, a correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social (iii) conhecer a renúncia 
apresentada por membro do Conselho de Administração da Companhia e a subsequente eleição de seu 
substituto; e (iv) a autorização à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à 
implementação das matérias aprovadas. A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sistema 
Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultane-
amente. Para tanto, um e-mail será enviado aos acionistas que o solicitarem, contendo todas as orientações 
técnicas de acesso ao sistema e de participação remota. Para que os representantes legais ou procuradores 
dos acionistas possam participar da Assembleia, deverão encaminhar à Companhia, preferencialmente, até 
às 10:00 horas, horário de Brasília, do dia 28 de agosto de 2024, cópias dos seguintes documentos, confor-
me aplicáveis: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante, e do procurador; (ii) 
em caso de pessoas jurídicas, cópia simples ou original do seu contrato/estatuto social consolidado em vigor, 
devidamente registrado no respectivo órgão de registro; e (iii) instrumento de procuração, devidamente regu-
larizado na forma da lei. Os documentos e a solicitação de instruções para participação de forma remota de-
verão ser enviados para a Companhia por meio do seguinte e-mail: filiphe.silva@juntossomosmais.com.br. 
São Paulo, 20 de agosto de 2024. Conselho de Administração p. Osvaldo Ayres Filho - Presidente.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados, 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima 
aprovado pela Instrução Normati va DREI nº 81, de 20 de outubro de 2023, para se reunirem, por meio de 
videoconferência, em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a realizar-se no dia 29 de agosto de 2024, às 11:00h, 
para analisar e deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral 
Ordinária: Tomar as contas dos administradores, examinar, discuti r e votar as demonstrações fi nanceiras da 
Companhia referentes ao exercício social da Companhia fi ndo em 31 de dezembro de 2023, documentos que 
foram devidamente publicados no “Central de Balanços da Receita Federal do Brasil conforme Código HASH 
ADCACE033B2469C704A6A210F96DD89163D286EC e no jornal “O Dia” em edição de 25 de junho de 2024, à 
fl . 1;  Deliberar sobre proposta da administração da Companhia para a desti nação do resultado econômico da 
Companhia auferido no exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023;  Instruções Gerais: (i) O Relatório 
da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social fi ndo em 31 de dezembro de 2023, bem como os documentos referentes aos demais itens da Ordem do 
Dia da AGO a que se refere o presente Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia. Adicionalmente, tendo em vista que a publicação dos documentos a que se refere o item “a” do 
presente Edital de Convocação foi realizada até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da AGO, 
fi ca dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o arti go 133 da Lei 6.404/1976; (ii) Aos acionistas 
que se fi zerem representar por meio de procurador, solicita-se o envio dos documentos comprobatórios de 
representação, a saber: (a) o instrumento de mandato, devidamente assinado, com fi rma reconhecida; e (b) uma 
cópia autenti cada do documento de identi dade ou da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil do representante 
indicado; e (iii) cópia do contato/estatuto social vigente, com evidência de registro perante a Junta Comercial 
competente, acompanhado do documento de eleição do representante legal que comparecerá à assembleia 
geral (quando se tratar de pessoa jurídica) com evidência de registro perante a Junta Comercial competente, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGO visando a comprovação da legiti midade da 
representação exercida; e (iii) A parti cipação dos acionistas se dará por meio de videoconferência, desde que 
possuam condições técnicas para se manifestarem.

São Paulo, 19 de agosto de 2024.
João Antonio Zogbi Filho

Presidente do Conselho de Administração

Companhia Copale de Administração, 
Comércio e Indústria

CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10 – NIRE 35.300.057.007
Edital de Convocação – Assembléia Geral Ordinária

Convocamos os acionistas para A.G.O. em 27/08/2024, 8:00 hs, na sede social, para deliberarem: 
a) Demonstrações Financeiras de 2022; b) Destinação do Lucro do exercício; c) Eleição Diretoria e 
honorários. São Paulo, 16 de agosto de 2024. A Diretoria. (17, 20 e 21/08/2024)

MOBILIDADE URBANA TECNOLOGIA LTDA.
CPNJ/MF nº 17.209.332/0001-83

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Sócios a comparecerem na Assembleia Geral de Sócios, a ser realizada no dia 28 de agosto de 2024, às 10h, de
forma exclusivamente digital por videoconferência (plataforma “MS Teams”), link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
YWNhMjA1ODEtZWQyMS00NTY4LWIwN2QtMWJmMzkxNGFiNWFi%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22ec1f913b-812c-4acd-be71-
5462bc9267fa%22%2c%22Oid%22%3a%229b4c857f-e43c-433c-a395-fb2fea3c905a%22%7d, conforme autoriza o capítulo II, seção III, anexo IV, da IN 81/
2020 DREI e art. 1.080-A § 2º - A da Lei nº 10.406/2002 (redação dada pela Lei 14.030/20), com a seguinte ordem do dia: (i) Aprovação de Contas dos Exer-
cícios Sociais de 2019 a 2023;  (ii) Transformação da Sociedade para Sociedade Anônima Fechada;  (iii) Conversão das Quotas da Sociedade em Ações;  (iv)
Aumento do Capital Social e Emissão de Novas Ações; e (iv) Eleição da Diretoria.                                                                                                           (17-20-21)

UP.P Holding S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da UP.P Holding S.A. (“Companhia”) convocados a comparecem à assembleia geral 
extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em primeira convocação, às 17h00min do dia 26 de agosto de 2024, exclusivamente 
de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, 
Edifício F.L. Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, fora da sede da Companhia, em razão da ausência de espaço e capacidade 
física na sede social para recepção dos acionistas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: indicação, eleição, 
reeleição e nomeação dos diretores da Companhia. Para participação na AGE, os acionistas deverão apresentar à 
Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se faça representar por procurador, além do documento de 
identidade, será necessário apresentar o instrumento de mandato, observado o disposto no parágrafo 1º do art. 126 da LSA. 
São Paulo, 16 de agosto de 2024. Gabriel Campos Pérgola - Diretor e Roger Keiti Sasazaki - Diretor.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CNPJ nº 10.608.361/0001-79
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em milhares de reais, exceto lucro (prejuízo) líquido por ação)

PAULISTA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

MARCELO DE TOLEDO GUIMARÃES 
Diretor

RUI LUIS FERNANDES 
Diretor

ANA CRISTINA ALVES AFONSO 
Contadora - CRC 1SP234300/O-5

1. Contexto operacional: A Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. (“Securitizadora” ou “Companhia”) foi constituída em 24 de 
dezembro de 2008 e tem como objeto social, a aquisição, mediante cessão de 
créditos financeiros oriundos de operações praticadas por bancos múltiplos, 
bancos comerciais, bancos de investimento, sociedade de crédito, financia-
mento e investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade mercantil, 
companhias hipotecárias, associações de poupança e empréstimo e pela Caixa 
Econômica Federal, na forma da Resolução nº 2.686/00, do conselho Monetá-
rio Nacional e das normas que vierem a alterá-la, substituí-la ou complemen-
tá-la. A Securitizadora visa adquirir créditos problemáticos por valores de 
avaliação inferiores ao seu valor de face, concentrando-se na sua recuperação 
ao longo do tempo pelo valor total do crédito. Os créditos adquiridos são re-
passados a escritórios de advogados especializados em recuperação de crédito, 
com remuneração variável baseada no valor recuperado e na performance. A 
estratégia para os próximos anos é de crescer a carteira de forma orgânica e 
segura, visando aumentar a rentabilidade, com foco em maximizar suas recei-
tas e buscar novas oportunidades de negócios. 2. Base para apresentação 
e elaboração das demonstrações contábeis: a) As demonstrações contá-
beis apresentadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária (Lei 6.404/76 com 
mudanças introduzidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09), os Pronunciamen-
tos Técnicos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC). As estimativas contábeis são determinadas 
pela Administração, considerando fatores e premissas estabelecidas com base 
em julgamentos. Itens significativos, sujeitos a essas estimativas e premissas, 
incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor provável de realização ou 
recuperação, as provisões para perdas, as provisões para contingências, marca-
ção ao mercado de instrumentos financeiros, os impostos diferidos, entre ou-
tros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores divergentes em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação, sendo estas revisadas periodicamente. A Administração declara 
que as divulgações realizadas nas demonstrações contábeis evidenciam todas 
as informações relevantes utilizadas na sua gestão e que as práticas contábeis 
foram aplicadas de maneira consistente entre períodos. A Administração apro-
vou a emissão destas demonstrações em 12 de julho de 2024. b) As Demons-
trações Contábeis foram preparadas e estão apresentadas em Reais (R$), que é 
a moeda funcional da Companhia. Todas as informações apresentadas em Real 
foram arredondadas para o milhar, exceto quando indicado de outra forma. 3. 
Principais práticas contábeis: a) Apuração do resultado: As receitas e des-
pesas são apropriadas pelo regime de competência, observando-se o critério 
pro rata dia para as de natureza financeira. As receitas e despesas de natureza 
financeira são calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas 
relativas a títulos descontados ou relacionados com operações no exterior, as 
quais são calculadas com base no método linear. As operações com taxas pre-
fixadas são registradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas corres-
pondentes ao período futuro são registradas em conta redutora dos respecti-
vos ativos e passivos. As operações com taxas pós-fixadas são atualizadas até a 
data do balanço através dos índices pactuados. As receitas de direitos creditó-
rios vencidos ou renegociados são reconhecidas no momento da liquidação 
financeira. b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa in-
clui dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com risco insignificante de mudança de valor e limites, com 
prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias, na data da aplicação. c) Direi-
tos creditórios: Os direitos creditórios referem-se a operações de crédito venci-
das que foram adquiridas sem coobrigação e foram registrados pelos seus va-
lores nominais ou baseados em laudo de avaliação elaborado por empresa 
independente. Em 31 de dezembro de 2023, os direitos creditórios estão regis-
trados pelos seus valores nominais. d) Provisão para perdas associadas ao risco 
de crédito: A provisão é constituída com base no julgamento da administração, 
a análise dos devedores, os dias de atraso no pagamento e o histórico de per-
das e a recuperação de créditos. e) Outros ativos e passivos circulantes e não 
circulantes: Os demais ativos circulantes e não circulantes reconhecem os ren-
dimentos pro-rata temporis, quando aplicável, e são reduzidos, mediante pro-
visão, aos seus valores prováveis de realização. Os passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluídos 
os encargos e variações monetárias incorridas, quando aplicável. f) Imposto de 
renda e contribuição social correntes e diferidos: Correntes: As provisões para o 
imposto de renda (IRPJ) e contribuição social (CSLL), quando devidas, são cal-
culadas com base no lucro ou prejuízo contábil, ajustado pelas adições e exclu-
sões de caráter permanente e temporária, sendo o imposto de renda determi-
nado pela alíquota de 15%, acrescida de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$ 240 no exercício e a contribuição social pela alíquota de 9%. 
Diferidos: Os tributos diferidos são calculados sobre adições, exclusões ou re-
sultados temporários a serem realizados quando da utilização e/ou reversão 
das bases de constituição, e correspondem ao prejuízo fiscal de períodos ante-
riores, sendo baseados nas expectativas atuais de realização e considerando os 
estudos técnicos e análises da Administração. g) Ativos e passivos contingen-
tes e obrigações legais, fiscais e previdenciárias: O reconhecimento, a mensu-
ração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes, e obrigações legais 
são efetuados de acordo com os critérios definidos na Resolução nº 3.823/09 e 
Pronunciamento Técnico CPC 25, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), obedecendo aos seguintes critérios: Contingências ativas - 
não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, exceto quando da exis-
tência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais 
não cabem mais recursos. Contingências passivas - são reconhecidas nas de-
monstrações contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e 
da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judi-
cial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com 

Ativo Nota 2023 2022
Circulante 176 2.873
Caixa e equivalentes de caixa 60 58
Disponibilidades em moeda Nacional 4 60 58
Instrumentos financeiros – 2.653
Certificado de depósitos bancários 5 a – 2.653
Outros ativos 116 162
Ativos não financeiros mantidos 
 para venda - recebidos 6 – 69
Diversos 7 116 93
Não circulante 207 –
Instrumentos financeiros 40.133 38.339
Direitos creditórios de operações de crédito 5 b 40.133 38.339
Provisão para perdas associadas 
 ao risco de crédito (39.926) (38.339)
Perdas com créditos de liquidação duvidosa 5 b (39.926) (38.339)
Total do ativo 383 2.873
Passivo Nota 2023 2022
Circulante 3 127
Outros passivos 8 3 127
Fiscais e previdenciárias 3 127
Patrimônio líquido 9 380 2.746
Capital social 2.560 2.560
Reservas de lucros – 512
Prejuízos acumulados (2.180) (326)
Total do passivo 383 2.873

Nota 2023 2022
Receita operacional bruta 9 50
Receitas sobre direitos creditórios 9 50
Receita operacional líquida 9 50
Outras receitas (despesas) operacionais (2.306) 923
Receitas financeiras 5 a 204 212
Reversão de provisão para perdas 
 com créditos de liquidação duvidosa 5 b 203 220
Provisão para perdas com créditos 
 de liquidação duvidosa 5 b (614) –
Despesas tributárias (26) (62)
Despesas administrativas 10 (278) (227)
Outras receitas (despesas) operacionais 11 (1.795) 780
Resultado não operacional (69) –
Lucro na alienação de valores e bens 6 (69) –
Resultado antes da tributação (2.366) 973
Imposto de renda e contribuição social – (154)
Imposto de Renda – (107)
Contribuição Social – (47)
Prejuízo líquido do exercício (2.366) 819
Número de ações 2.560 2.560
Prejuízo líquido por Lote de Ações - em Reais (924) 320

2023 2022
Lucro (prejuízo) líquido do Exercício (2.366) 819
Outros resultados abrangentes – –
Outros – –
Resultado abrangente do Exercício (2.366) 819

Reserva 
de lucros Lucros/

Capital 
Social

Reserva 
Estatutária

prejuízos 
Acumulados Total

Em 31/12/2021 2.560 512 (1.145) 1.927
Lucro do exercício – – 819 819
Absorção do Prejuízo – – – –
Em 31/12/2022 2.560 512 (326) 2.746
Mutações no exercício – – 819 819
Em 31/12/2022 2.560 512 (326) 2.746
Prejuízo do exercício – – (2.366) (2.366)
Absorção do Prejuízo – (512) 512 –
Em 31/12/2023 2.560 – (2.180) 380
Mutações no exercício – (512) (1.854) (2.366)

Nota 2023 2022
Das atividades operacionais:
Lucro/Prejuízo líquido (2.366) 819
Provisão/(reversão) de provisão para créditos 
 de liquidação duvidosa e outros créditos 5 b 411 (227)
Prejuízo ajustado (1.955) 592
Variação de ativos e passivos
Redução (aumento) em direitos creditórios 5 b (618) 487
Redução em outros ativos 7 46 573
(Redução) em outras passivos (124) 125
 Aumento/(redução) em Provisões – (30)

(696) 1.155
Fluxo de caixa gerado das (consumido nas) 
 atividades operacionais (2.651) 1.747
Das atividades de investimentos:
Redução (Aumento) em certificados 
 de depósitos bancários 5 a 2.653 (1.735)
Fluxo de caixa gerado das (consumido nas) 
 atividades de investimentos 2.653 (1.735)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 2 12
No início do exercício 4 58 46
No fim do exercício 4 60 58
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 2 12

suficiente segurança. Os passivos contingentes classificados como perdas pos-
síveis pelos assessores jurídicos são apenas divulgados em notas explicativas, 
enquanto aquelas classificadas como perda remota não requerem provisão e 
divulgação. Obrigações legais - fiscais e previdenciárias - referem-se a deman-
das judiciais onde estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionalida-
de de alguns tributos (ou impostos e contribuições). O montante discutido é 
quantificado, registrado e atualizado mensalmente. h) Instrumentos financei-
ros: Ativo financeiro - Reconhecimento inicial e mensuração: Os ativos finan-
ceiros são classificados como ativos financeiros a valor justo por meio do resul-
tado e empréstimos e recebíveis. A Companhia determina a classificação dos 
seus ativos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial, quando 
esta se torna parte das disposições contratuais do instrumento. Os ativos fi-
nanceiros da Companhia são: caixa e equivalentes de caixa, títulos e valores 
mobiliários contas a receber e outros recebíveis. Mensuração subsequente: A 
mensuração subsequente de ativos financeiros depende da sua classificação, 
que pode ser da seguinte forma: • Ativos financeiros a valor justo por meio do 
resultado. São apresentados no balanço patrimonial a valor justo, com os cor-
respondentes ganhos ou perdas reconhecidas na demonstração do resultado. 
• Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros 
não derivativos, com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um 
mercado ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são contabi-
lizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de 
juros efetiva), menos a perda por redução ao valor recuperável, quando estes 
são avaliados pela Administração como materiais. Redução do valor recuperá-
vel de ativos financeiros - Impairment: A Companhia avalia nas datas dos ba-
lanços se há alguma evidência objetiva que determine se o ativo financeiro ou 
o grupo de ativos financeiros não é recuperável. Um ativo financeiro ou grupo 
de ativos financeiros é considerado como não recuperável se, e somente se, 
houver evidência objetiva de ausência de recuperabilidade como resultado de 
um ou mais eventos que tenham acontecido depois do reconhecimento inicial 
do ativo (“um evento de perda” incorrido) e este evento de perda tenha impac-
to no fluxo de caixa futuro estimado do ativo financeiro ou do grupo de ativos 
financeiros que possa ser razoavelmente estimado. Passivos financeiros - Re-
conhecimento inicial e mensuração: A Companhia determina a classificação 
dos seus passivos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial. 
Passivos financeiros são inicialmente reconhecidos a valor justo e, no caso de 
empréstimos, são acrescidos do custo da transação diretamente relacionado. i) 
Resultado por ação: O resultado por ação é apurado através da divisão do re-
sultado do período pela quantidade de ações. 4. Caixa e equivalentes de 
caixa: O caixa e equivalentes de caixa estavam assim representados:

2023 2022
Disponibilidades - em moeda nacional (i) 60 58
 60 58
(i) Conta corrente com parte relacionada (Banco Paulista S.A.).
5. Instrumentos Financeiros:
a) Ativos Financeiros: 2023 2022
Certificado de Depósitos Bancários (i) 
Vencimento até 360 dias – 2.653

– 2.653
(i) Aplicação financeira com parte relacionada (Banco Paulista S.A.). O recurso 
financeiro, referente a baixa do Ativo foi utilizado substancialmente nas com-
pras de Créditos, conforme mencionado na nota 5b. Os ativos financeiros não 
foram classificados no grupo “Caixa e equivalentes de caixa” por possuírem ca-
rência para resgate superior a três meses e haver risco de mudança de valor em 
caso de resgate antecipado. Não há ativos dados em garantias nos exercícios 
de 2023 e 2022. No exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a renda com 
aplicações financeiras foi de R$ 204 (R$ 212 em 2022). b) Direitos creditórios 
de operações de crédito: No exercício de 2023, a Companhia cedeu créditos 
adquiridos anteriormente, para o Banco Paulista S.A., pelo valor de R$ 129, 
cujos valores nominais contabilmente totalizavam R$ 3.424. O lucro com esta 
Cessão foi de R$ 210, registrado como valor de venda efetiva. (nota 11). No 
exercício de 2022, a Paulista Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros, cedeu créditos adquiridos anteriormente, para o Banco Paulista S.A., pelo 
valor de R$ 940, cujos valores nominais contabilmente totalizavam R$ 12.385. 
O lucro com esta Cessão foi de R$ 940, registrado nas rubricas “Outras receitas 
(despesas) operacionais” (nota 11). No exercício de 2023, a Securitizadora 
adquiriu créditos sem coobrigação, do Banco Paulista, pelo valor de R$ 2.747, 
cujos valores nominais contabilmente totalizavam R$ 4.621.O resultado líqui-
do com esta Cessão foi de R$ 1.870, registrado na rubrica “prejuízo com ces-
são”. Não houve aquisições no exercício de 2022 (nota 11). A Administração da 
Securitizadora, com base na avaliação no momento da aquisição, tem grandes 
expectativas de recuperação sobre o saldo dos contratos em função de suas 
garantias e dos respectivos processos de recuperação judicial. Os saldos em 31 
de dezembro de 2023 e 2022 são demonstrados conforme segue:
a. Por faixa de vencimento: 2023 2022
 CARTEIRA PDD CARTEIRA PDD
Parcelas vencidas (*) – – – –
Acima de 360 dias 40.133 (39.926) 38.339 (38.339)
Total 40.133 (39.926) 38.339 (38.339)
(*) Para fins do Conglomerado Prudencial, os direitos creditórios de operações 
de créditos são registrados pelo valor original dos respectivos contratos. b. 
Composição da carteira por nível de risco:

Saldos da carteira
31/12/2023 31/12/2022

Nível Curso normal Vencidas Total % Total %
AA – – – – – –
A – – – – – –
B – – – – – –
C – – – – – –
D – – – – – –
E – – – – – –
F – – – – – –
G – 690 690 1,72 – –
H – 39.443 39.443 98,28 38.339 100,00
Total – 40.133 40.133 100,00 39.339 100,00

Provisão
31/12/2023 31/12/2022

Nível
% de 

provisão
Curso 

normal Vencidas Total % Total %
A 0,5 – – – – – –
B 1 – – – – – –
C 3 – – – – – –
D 10 – – – – – –
E 30 – – – – – –
F 50 – – – – – –
G 70 – 483 483 1,21 – –
H 100 – 39.443 39.443 98,79 38.339 100
Total – 39.926 39.926 100,00 38.339 100,00
No Exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a carteira com “Direitos credi-
tórios” gerou uma receita no valor de R$ 9 (R$ 50 em 2022). Em 31 de dezem-
bro de 2023 a provisão para perdas sobre Direitos Creditórios era de R$ 39.926 
(R$ 38.399 em 2022). Esta provisão foi estimada com base no julgamento da 
administração e, devido à natureza da operação, substanciada, principalmen-
te, com base nos dias de atraso de pagamento.
Movimentação da provisão para perdas associadas ao risco de crédito:

2023 2022
Saldo no início do exercício (38.339) (50.944)
Reversões 203 220
Constituição (614) –
Ajustes para fins Prudenciais (i) (3.744) 12.385
Baixas/Realização 2.567 –
Saldo no final do exercício (39.926) (38.339)
(i) Este ajuste não afetou o resultado da Securitizadora. Os efeitos foram para 

ajustar contabilmente os títulos ao valor total dos créditos. 6. Ativos não 
financeiros mantidos para venda - recebidos: Composto por bens não 
destinados ao uso (BNDU), retomados de operações de crédito não honradas:

2023 2022
Circulante
Veículos (i) – 69
 – 69
(i) Valores baixados e registrados na rubrica “Prejuízo na alienação de ativos”. 
7. Outros ativos - diversos: Outros ativos diversos estavam assim represen-
tados: 2023 2022
Circulante
Tributos a compensar 116 93
 116 93
8. Outros passivos:
a) Fiscais e previdenciárias: 2023 2022
Circulante
Impostos de renda (IRPJ) a recolher – 75
Contribuição social (CSSL) a recolher – 37
Impostos e contribuições de terceiros a recolher 3 15
Total 3 127
9. Patrimônio líquido: a) Capital Social: Em 31 de dezembro de 2023, o 
capital social totalmente subscrito e integralizado, é representado por 2.560 
(2.560 em 2022) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. b) Distri-
buição de dividendos e juros sobre capital próprio: O Estatuto Social estabele-
ce pagamento de dividendos aos acionistas de, no mínimo de 25% sobre lucro 
líquido, calculado nos termos da legislação societária. O saldo remanescente 
tem a destinação que lhe der assembleia geral. No Exercício de 2023, a Se-
curitizadora registrou prejuízo de R$ 2.366 (lucro de R$ 819 em 2022). Não 
foram distribuídos dividendos e não foram pagos juros sobre capital próprio 
nos Exercícios de 2023 e 2022. c) Reserva legal: A Companhia deve destinar 
5% do lucro líquido de cada exercício social para a reserva legal, que não pode 
exceder 20% do capital integralizado. Não houve constituição de reservas no 
exercício de 2023. d) Reserva estatutária: O saldo do Lucro Líquido, verificado 
após as distribuições previstas no Estatuto da Companhia, tem a destinação 
proposta pela Diretoria e homologada pela Assembleia Geral, podendo ser 
destinado 100% (cem por cento) à Reserva Estatutária de Lucros.
10. Despesas administrativas: 2023 2022
Serviços técnicos especializados (105) (90)
Processamento de dados (131) (79)
Sistema financeiro (36) (33)
Despesas com publicações (4) (23)
Outras (2) (2)
 (278) (227)
11. Outras receitas (despesas) operacionais: 2023 2022
Valor de venda efetiva dos 
 direitos créditórios (nota 5b) 210 940
Prejuízo na cessão de crédito (nota 5b) (1.870) –
Prejuízo na cessão de crédito - CDC (nota 5b) (53) (173)
Restituição de impostos – 212
Reversões com outras perdas – 3
Juros sobre impostos a compensar 6 82
Outras assessorias jurídicas (i) (88) (284)
Total (1.795) 780
(i) Referente a honorários de assessoria jurídica no processo administrativo nº 
14/2016. 12. Imposto de renda e contribuição social: a) Conciliação das 
despesas das provisões do imposto de renda e da contribuição social:

2023 2022
Resultado antes da tributação – 973
Base de cálculo antes da compensação 
 do Prejuízo Fiscal e Base Negativa de CSLL 973
Provisão para créditos de liquidação 
 duvidosa e outros créditos – (220)
Outras Reversões Operacionais – (7)
Compensação de Prejuízo Fiscal e Base Negativa – (224)
Base de cálculo – 522
Imposto de Renda (i) – 107
Contribuição social (i) – 47
Total de Imposto de Renda e Contribuição Social – 154
(i) Representam, substancialmente, impostos sobre o lucro obtido com Ces-
sões de Crédito (nota 5b). b) Conciliação do estoque de Crédito Tributário 
não reconhecidos: Os créditos tributários não foram registrados, tendo-se 
em vista que a Securitizadora apresenta um histórico de prejuízos passados 
e não é possível estimar o prazo de realização dentro de um espaço de tempo 
razoável. O estoque de crédito tributário “não constituído” foi calculado sobre 
Prejuízo Fiscal, Base Negativa e Provisão para crédito de liquidação duvidosa 
sendo o imposto de renda determinado pela alíquota de 15%, e a contribuição 
social pela alíquota de 9%. As bases de constituição do estoque do crédito
tributário estão demonstradas a seguir: 2023 2022
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 7.660 5.229
Prejuízo Fiscal e Base Negativa 6.405 4.450
Total dos Créditos tributários 14.065 9.679
Imposto de Renda Diferidos(ii) 3.516 2.420
Contribuição Social Diferidos(ii) 1.266 871
Total de Imposto de Renda e Contribuição Social     4.782 3.291
13. Transações com partes relacionadas: Os saldos referentes às tran-
sações com partes relacionadas foram efetuados em condições usualmente 
praticadas no mercado e são compostas por:

Ativo (passivo) Receita (despesa)
2023 2022 2023 2022

Caixa 59 58 – –
Aplicações Financeiras - CDB (i) – 2.653 204 212
Cessão de Direitos Creditórios(i) – – 210 940
Aquisição de Direitos creditórios 
 sem coobrigação (ii) 4.621 – (1.870) –
(i) Referem-se a Cessão de Direitos créditos com o Banco Paulista (nota 5b). 
(ii) Referem-se a operações efetuadas com o Banco Paulista S.A. Não houve 
aquisições em 2022 (nota 5b). 14. Contingências: A Companhia não é parte 
envolvida em quaisquer processos, sejam de natureza trabalhista, cível ou 
fiscal. 15. Instrumentos financeiros derivativos: A Securitizadora não 
contrata operações envolvendo derivativos ou qualquer outro risco ativo com 
fins de especulação. Em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, a Companhia não 
efetuou operações com derivativos. 16. Gerenciamento de riscos: Para mo-
nitorar os riscos inerentes a suas operações a Securitizadora utiliza a estrutura 
de gerenciamento de riscos do Conglomerado Paulista (Banco Paulista S.A.): 
a) Risco de Crédito: Decorre da possibilidade da Securitizadora sofrer perdas 
decorrentes de inadimplência de suas contrapartes ou de instituições financei-
ras depositárias de recursos ou de investimentos financeiros. A Securitizadora 
adquiriu operações já vencidas e constituiu provisão para perdas com base na 
expectativa de recuperação dos valores. b) Risco de taxa de juros: Decorre da 
possibilidade da Securitizadora sofrer perdas decorrentes de oscilações de ta-
xas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Para mitigar 
este risco a Securitizadora monitora diariamente as flutuações nas taxas de 
juros com o objetivo de identificar oscilações relevantes que possam afetar 
significativamente o resultado da Companhia. c) Risco de liquidez: Decorre 
da possibilidade de descasamento de prazos entre recebíveis e obrigações. 
Para mitigar este risco a Securitizadora monitora diariamente suas posições 
de caixa para manter um valor de liquidez adequado para suas obrigações. 17. 
Outras informações: A Companhia não possui funcionários, bem como, não 
possui benefícios pós-emprego para seus diretores, sendo todos os serviços, 
necessários ao seu bom funcionamento, prestados por seus administradores 
ou terceirizados por empresas especializadas. 18. Eventos subsequentes: 
Após 31 de dezembro de 2023 até a data da aprovação destas demonstrações 
contábeis, não ocorreram outros eventos que necessitam de divulgação.

Aos Acionistas e Administradores da Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - São Paulo/SP.
Opinião com ressalvas: Examinamos as demonstrações contábeis da Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Securitizadora” e/ou 
“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos decorrente dos assuntos descritos na seção a seguir intitu-
lada “Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalvas: (i) Receitas 
sobre direitos creditórios: Conforme apresentado na demonstração do resultado, no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a Securitizadora reconheceu 
o montante de R$ 9 mil na rubrica de “Receitas sobre direitos creditórios”, para a qual, até a data da emissão destas demonstrações contábeis, não nos foi possível 
obter evidências de auditoria apropriadas e suficientes, bem como realizar outros procedimentos persuasivos de auditoria que possibilitassem corroborar a 
ocorrência e mensuração dessa receita. Dessa forma, não foi possível determinar os efeitos de eventuais ajustes, se houver, nas demonstrações contábeis da 
Companhia em 31 de dezembro de 2023. (ii) Prejuízo na cessão de crédito: Conforme apresentado na Nota Explicativa nº 11, no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, a Securitizadora reconheceu o montante de R$ 1.923 mil nas rubricas de “Prejuízo na cessão de crédito” e “Prejuízo na cessão de crédito - CDC”, 
para o qual, até a data da emissão destas demonstrações contábeis, não nos foi possível obter evidências de auditoria apropriadas e suficientes, bem como reali-
zar outros procedimentos persuasivos de auditoria que possibilitassem corroborar a ocorrência e mensuração desse prejuízo. Dessa forma, não foi possível deter-
minar os efeitos de eventuais ajustes, se houver, nas demonstrações contábeis da Companhia em 31 de dezembro de 2023. (iii) Ativos não financeiros man-
tidos para venda (BNDU): Conforme apresentado na Nota Explicativa nº 06, no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a Securitizadora reconheceu a 
baixa no montante de R$ 69 mil no resultado, para o qual, até a data da emissão destas demonstrações contábeis, não nos foi possível obter evidências de audi-
toria apropriadas e suficientes, bem como realizar outros procedimentos persuasivos de auditoria que possibilitassem corroborar a ocorrência, competência e 
mensuração dessa baixa. Dessa forma, não foi possível determinar os efeitos de eventuais ajustes, se houver, nas demonstrações contábeis da Companhia em 31 
de dezembro de 2023. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos indepen-
dentes em relação a Securitizadora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Incerteza de continuidade operacional: Chamamos a atenção os 
montantes de ativos e passivos, bem como o prejuízo acumulado, aos quais considerando a liquidação de todos seus ativos a Companhia não conseguiria absorver 
prejuízos acumulados. A capacidade da Companhia em liquidar as obrigações, está diretamente associada ao recebimento dos recebíveis envolvidos nas transa-
ções. Nossa opinião não está modificada em relação a esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes a 31 de dezembro de 2022: 
As demonstrações contábeis da Securitizadora relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, apresentadas para fins comparativos, foram auditadas por 
nós, cujo relatório de auditoria foi emitido em 04 de dezembro de 2023 contendo opinião com ressalvas relacionadas aos seguintes assuntos: (i) não apresentação 
de evidência de auditoria apropriada e suficiente dos saldos de bens não de uso no montante de R$ 69 mil, (ii) não apresentação de evidência de auditoria 
apropriada e suficiente de receita sobre direitos creditórios no montante de R$ 50 mil; e (iii) não apresentação de evidência de auditoria apropriada e suficiente 
de prejuízo na cessão de crédito no montante de R$ 173 mil. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos determinados como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Securitiza-
dora continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Securitizadora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Securitizadora são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspecti-
va razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • 
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a audito-
ria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continui-
dade operacional da Securitizadora. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Securitizadora a não mais se manter 
em continuidade operacional; e • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunica-
mo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 12 de Julho de 2024.
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP-025.583/O-1 Rafael Dominguez Barros - Contador - CRC 1SP-208.108/O-1

Almeida Junior Shopping Center S.A.
CNPJ 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

CERTIDÃO
Ata da Reunião do Conselho de Administração - Realizada 26.07.2024. Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - Jucesp. Certifico o registro sob o número 295.558/24-6 em 01.08.2024. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral

CONCESSIONÁRIA BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ nº 42.206.269/0001-79

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, A SER CONVOLADA NA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 
DISTRIBUIÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A., REALIZADA EM 06 DE AGOSTO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 06 de agosto de 2024, às 11:00 horas, na sede da CONCESSIONÁRIA DO BLOCO 
CENTRAL S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Chedid Ja-
fet, 222, Bloco B, 4º andar, sala 10, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-065, realizada de forma exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão da presença dos debenturistas titulares 
de 100% (cem por cento) das debêntures em circulação da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia 
real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública, sob rito de registro automático de 
distribuição, com esforços restritos, da Companhia (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), conforme se 
verificou da assinatura da Lista de Presença de Debenturistas, nos termos do artigo 71, §2º e do artigo 124, §4º da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Cláusula 9.2.5 da Escritura de Emissão (conforme defi-
nido abaixo). Presentes também (i) o representante da Companhia e (ii) o representante do Agente Fiduciário (confor-
me definido abaixo). 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Monique Husseini Perin; e Secretário: Edigard Ma-
chado Macedo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) concessão de waiver à Emissora para apresentação de reno-
vação às seguintes cartas de fiança bancária: (a) Carta de Fiança n° 000023100084200, emitida pelo Itaú Unibanco S.A. 
(“Carta de Fiança Itaú”); (b) Carta de Fiança n° CMT89/23-C01, emitida pelo Banco BTG Pactual S.A. (“Carta de Fiança 
BTG”); e (c) Carta de Fiança n° 2.089.995-6, emitida pelo Banco Bradesco S.A. (“Carta de Fiança Bradesco” e, em con-
junto com a Carta de Fiança Itaú e a Carta de Fiança BTG, as “Cartas de Fiança”), em prazo distinto do previsto na Es-
critura de Emissão; e (ii) aprovar a renovação das Cartas de Fiança mediante aditamentos às mesmas a serem assina-
dos e entregues pelos respectivos prestadores das Cartas de Fiança. 5. DELIBERAÇÕES: Após a análise das matérias 
objeto da Ordem do Dia, os Debenturistas APROVARAM: (i) a concessão de waiver à Emissora para que a renovação 
das Cartas de Fiança se dê em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término de sua vigência, não devendo ser consi-
derado Evento de Inadimplemento o descumprimento do prazo originalmente previsto caso tal renovação ocorra na 
forma aprovada nesta Assembleia; e (ii) que as Cartas de Fiança sejam renovadas por meio de aditamento às mesmas, 
a serem assinados e entregues pelos respectivos prestadores das Cartas de Fiança, com o objeto exclusivo de se prever 
novo prazo de vigência, não inferior a 12 (doze) meses, sem necessidade de realização de nova Assembleia quando da 
apresentação de referidos aditamentos. Por fim, os Debenturistas concedem autorização à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário para praticarem quaisquer atos e celebrarem quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
as deliberações acima. As aprovações desta Assembleia devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalida-
de dos Debenturistas e, portanto, não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros di-
reitos dos Debenturistas, previstos na Escritura de Emissão. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da 
Escritura de Emissão, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das 
obrigações ali previstas. A Emissora informa que a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e as orientações 
de procedimentos para a sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que após lida e aprovada, foi assinada eletronica-
mente, por todos os presentes, ficando autorizada a sua divulgação, com a omissão da qualificação e assinatura dos 
Debenturistas, no website da Emissora. Mesa: Monique Husseini Perin – Presidente; Edigard Machado Macedo – Se-
cretário; Representante do Agente Fiduciário: Edigard Machado Macedo; Representantes da Emissora: Fá-
bio Russo Correa e Rafael de Melo Laranjeira. Assinatura Digital: Os presentes nesta Assembleia concordam que, nos 
termos da “Declaração de Direitos de Liberdade Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto 
na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme alterada, bem como da Medida Provisória 2.200- 2/2001, esta 
Ata será firmada de maneira digital por todos os seus signatários, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com cer-
tificado digital nos padrões ICP-BRASIL. Para este fim, serão utilizados serviços disponíveis no mercado e amplamente 
utilizados que possibilitam a segurança da assinatura digital por meio da sistemas de certificação capazes de validar a 
autoria de assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do documen-
to, a fim de verificar sua integridade. Dessa forma, a assinatura física de documentos, bem como a existência física (im-
pressa), de tais documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas neste instrumento. 
São Paulo, 06 de agosto de 2024. Monique Husseini Perin - Presidente da Mesa, Edigard Machado Macedo - 
Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A. - Fábio Russo Correa, Rafael de Melo Laran-
jeira. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - 
Edigard Machado Macedo. Debenturista: BCO. NACIONAL DESENV. ECONOMICO SOCIAL - BNDES - Por Mo-
nique Husseini Perin. JUCESP nº 304.360/24-7 em 15.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: Realizada em 08 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede da 
Sigma Mineração S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, na Av. Nove de Julho, nº 4.939, cj. 93 (Parte), CEP 01407-200. 2. Mesa: Presidente: 
Ana Cristina Cabral; Secretária: Marina Bernardini. 3. Convocação e Presença: Tendo 
em vista a presença da Acionista representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia, estão dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, 
da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme aditada (“Lei das S.A.”), conforme 
assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionista da Companhia, ar-
quivado na sede da Companhia. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar acerca dos 
seguintes assuntos: (a) Alteração do art. 11 do Estatuto Social da Companhia para que a 
diretoria da Companhia passe a ser composta por 2 (dois) diretores; (b) Alteração dos arts. 
13 e 14 do Estatuto Social da Companhia para atualizar a forma pela qual a Companhia 
é representada por seus diretores; (c) Eleição da Sra. Marina Bernardini para o cargo de 
Diretora da Companhia; (d) Reeleição da Sra. Ana Cristina Cabral ao cargo de Diretora da 
Companhia, de maneira a unifi car os mandatos das Diretoras; e (e) Consolidação do Esta-
tuto Social. 5. Deliberações: Instalada a presente Assembleia Geral, após exame e dis-
cussão das matérias constantes da ordem do dia, a Acionista da Companhia, resolveu, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a alteração do artigo 11 do Estatuto Social 
da Companhia para que a diretoria da Companhia passe a ser composta por 2 (dois) dire-
tores, de modo que o artigo 11 do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Art. 11 A Diretoria será composta por 2 (dois) diretores, acionis-
tas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia ge-
ral. O mandato dos diretores terá duração de 3 (três) anos ou eleição de seus substitutos, 
permitida a reeleição.” 5.2. Aprovar a alteração dos arts. 13 e 14 do Estatuto Social da 
Companhia para atualizar a forma pela qual a Companhia é representada por seus dire-
tores, de modo que os arts. 13 e 14 do Estatuto Social da Companhia passarão a vigorar 
com as seguintes novas redações: “Art. 13. A Companhia somente se obrigará mediante 
as assinaturas: I - de 2 (dois) diretores, em conjunto; II - de 2 (dois) procuradores, em con-
junto, observados os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou III - de 1 (um) di-
retor em conjunto com 1 (um) procurador, observados os limites estabelecidos na respec-
tiva procuração.” “Art. 14. As procurações da Companhia serão outorgadas por 02 (dois) 
diretores em conjunto e estabelecerão poderes aos procuradores e, salvo no caso de man-
dato judicial, terão o prazo máximo de 1 (um) ano.” 5.3. Eleger, para mandato de 03 (três) 
anos contados da presente data ou eleição de sua substituta, ao cargo de Diretora da Com-
panhia a Sra. Marina Bernardini, brasileira, solteira, advogada, nascida em 09/09/1993, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 37.706.962-0 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob 
o nº 391.280.578-48, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, com endereço profi ssional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Av. 
Nove de Julho, nº 4.939, cj. 93 (Parte), CEP 01407-200, conforme Termo de Posse anexo à 
presente ata (“Anexo I”). 5.4. Reeleger, para mandato de 03 (três) anos contados da pre-
sente data ou eleição de sua substituta, ao cargo de Diretora da Companhia a Sra. Ana 
Cristina Cabral, brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.447.400-0 IFP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 009.032.937-65, residente e domicilia-
da na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profi ssional na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 4939, Torre Europa, 9º An-
dar, conjunto 93 (parte), Jardim Paulista, CEP 01407-200, conforme Termo de Posse anexo 
à presente ata (“Anexo II”). Desta forma, a diretoria da Companhia passará a ser com-
posta pelos seguintes membros: (i) a sra. Ana Cristina Cabral, brasileira, casada, eco-
nomista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.447.400-0 IFP/SP, inscrita no CPF/ME 
sob o nº 009.032.937-65, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profi ssional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Aveni-
da Nove de Julho, nº 4939, Torre Europa, 9º Andar, conjunto 93 (parte), Jardim Paulista, CEP 
01407-200, como Diretora e (ii) a Sra. Marina Bernardini, brasileira, solteira, advoga-
da, portadora da Cédula de Identidade RG nº 37.706.962-0 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob 
o nº 391.280.578-48, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, com endereço profi ssional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Nove de Julho, nº 4939, Torre Europa, 9º Andar, conjunto 93 (parte), Jardim Paulista, CEP 
01407-200, como Diretora. Se, em antecipação às aprovações aqui estabelecidas, a Dire-
tora eleita, Sra. Marina Bernardini, em conjunto com a Sra. Ana Cristina Cabral, já tiverem 
assinado e entregue quaisquer documentos como representantes legais da Companhia, 
tais documentos são por este meio autorizados, ratifi cados, confi rmados e aprovados. As 
procurações da Companhia outorgadas até a data desta Assembleia são por este meio ra-
tifi cadas e confi rmadas pelas Diretoras e pela Acionista e deverão continuar em vigor até 
a data de validade prescrita em cada uma delas. 5.5. Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo III à pre-
sente ata, o qual, autenticado pela mesa, passa a fazer parte integrante desta ata. 6. La-
vratura: A Acionista autoriza a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos ter-
mos do Artigo 130, §1º da Lei das S.A. 7. Certidão: A presidente e a secretária da mesa 
certifi cam que a presente é cópia fi el da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Ge-
rais da Companhia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser deliberado, a Sra. Pre-
sidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a solicitou, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Mesa: Sra. Ana Cristina Cabral, como Presidente, e Sra. Marina Bernardini, como Secretá-
ria. Acionista: Sigma Lithium Holdings Inc (representada pela Sra. Ana Cristina Cabral). São 
Paulo, 08 de julho de 2024. Mesa: Ana Cristina Cabral - Presidente, Marina Bernardini 
- Secretária. Acionista: Sigma Lithium Holdings Inc. p. Ana Cristina Cabral. JUCESP nº 
299.448/24-1 em 08.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO III - À Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Sigma Mineração 
S.A. realizada em 08 de julho de 2024, às 10:00 horas. ESTATUTO SOCIAL - ES-
TATUTO SOCIAL DA SIGMA MINERAÇÃO S.A. CNPJ/ME nº 16.482.121/0001-57 - 
NIRE 35.300.441.672 - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO: 
Artigo 1º. Sigma Mineração S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações regi-
da pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na Avenida Nove de Julho, 4.939, cj. 93 (Parte), Jardim Paulista, CEP 01417-
200, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo abrir fi liais, escritórios, agên-

cias e representações, no Brasil ou no exterior. § Único. A Companhia possui fi liais loca-
lizadas no: • Município de Itinga, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-367, KM 20, Fa-
zenda Monte Belo, CEP 39610-000; e • Município de Araçuaí, Estado de Minas Gerais, na 
Rua Francisco Onnis Piras, 75, Planalto, CEP 39600-000. Artigo 3º. O prazo de duração 
da Companhia é indeterminado. Artigo 4º. O objeto social da Companhia compreende 
as atividades de pesquisa, lavra, industrialização e comercialização de minérios. CAPÍTU-
LO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. O Capital Social da Companhia é de R$ 
530.028.739,70 (quinhentos e trinta milhões vinte e oito mil setecentos e trinta e nove 
reais e setenta centavos), dividido em 530.028.740 ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. § Único. Cada ação ordinária 
confere ao seu titular o direito a um voto nas assembleias gerais de acionistas. CAPÍTU-
LO IlI - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 6º. Os acionistas reunir-se-ão em assembleia ge-
ral ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convo-
cação, instalação e deliberações as disposições legais aplicáveis e o presente estatuto so-
cial. As assembleias gerais extraordinárias serão convocadas pelo presidente do Conselho 
de Administração ou por 3 (três) conselheiros em conjunto. Artigo 7º. As assembleias 
gerais da Companhia serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acio-
nistas representando pelo menos a maioria do capital social votante e, em segunda con-
vocação, com qualquer número de acionistas. Artigo 8º. As deliberações das assem-
bleias gerais da Companhia dependerão do voto afi rmativo de acionistas representando 
pelo menos a maioria do capital social votante da Companhia. Artigo 9º. Compete à as-
sembleia geral, além das atribuições decorrentes de lei, deliberar e aprovar: I. a liquida-
ção, dissolução ou pedido de recuperação extrajudicial, recuperação judicial ou autofalên-
cia da Companhia; II. qualquer declaração ou pagamento de dividendos, juros sobre capi-
tal próprio ou qualquer outra forma de distribuição de valores a acionistas da Companhia 
em valor inferior ao dividendo obrigatório previsto no artigo 22 do presente estatuto so-
cial; III. qualquer agrupamento, bonifi cação, desdobramento ou conversão das ações da 
Companhia; IV. qualquer incorporação, fusão ou cisão envolvendo a Companhia; V. qual-
quer alteração nos direitos, preferências, vantagens, poderes ou restrições atribuídas às 
ações da Companhia; VI. participação da Companhia em qualquer grupo de sociedades; 
VII. qualquer criação de partes benefi ciárias; VIII. qualquer redução do dividendo obriga-
tório previsto no artigo 22 do presente estatuto social. CAPÍTULO IV - ADMINISTRA-
ÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 10. A administração da Companhia somente à Direto-
ria. Artigo 11. A Diretoria será composta por 2 (dois) diretores, acionistas ou não, resi-
dentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia geral. O mandato 
dos diretores terá duração de 3 (três) anos ou eleição de seus substitutos, permitida a ree-
leição. Artigo 12. Compete à Diretoria a direção geral e a representação da Companhia, 
observadas as disposições deste estatuto e as diretrizes e atribuições fi xadas pelo Conse-
lho de Administração e pela assembleia geral de acionistas. Artigo 13. A Companhia so-
mente se obrigará mediante as assinaturas: I - de 2 (dois) diretores, em conjunto; II - de 2 
(dois) procuradores, em conjunto, observados os limites estabelecidos na respectiva pro-
curação; ou III - de 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, observados os li-
mites estabelecidos na respectiva procuração. Artigo 14. As procurações da Companhia 
serão outorgadas por 02 (dois) diretores em conjunto e estabelecerão poderes específi cos 
ao procurador e, salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 (um) ano. 
CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 15. O conselho fi scal é um órgão não per-
manente e será instalado pela assembleia geral a pedido dos acionistas, nos termos da le-
gislação aplicável, tendo a composição, os poderes e as funções previstas em lei. CAPÍ-
TULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DIVIDEN-
DOS: Artigo 16. O exercício social da Companhia encerrar-se-á no dia 31 de dezembro 
de cada ano. Ao fi nal de cada exercício social serão levantados um balanço patrimonial e 
demais demonstrações fi nanceiras exigidas de acordo com as disposições legais pertinen-
tes. Artigo 17. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício social, um divi-
dendo obrigatório equivalente a 20% (vinte por cento) do lucro líquido ajustado do exer-
cício. Artigo 18. A Companhia poderá preparar demonstrações fi nanceiras em períodos 
menores e distribuir dividendos intermediários com base nos resultados apurados em tais 
demonstrações ou à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros Artigo 19. A 
Companhia poderá creditar ou pagar aos acionistas juros remuneratórios sobre o capital 
próprio. As importâncias pagas ou creditadas pela Companhia a título de juros sobre o ca-
pital próprio deverão ser imputadas ao valor do dividendo mínimo. CAPÍTULO VII - LI-
QUIDAÇÃO: Artigo 20. A Companhia deverá entrar em liquidação nos casos previstos 
em lei e a assembleia geral de acionistas deverá nomear o liquidante. CAPÍTULO VIII - 
TERMOS DEFINIDOS: Artigo 21. Para fi ns deste estatuto, entende-se por: I. “Afi liada” 
signifi ca, com relação a Companhia, qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, seja 
controladora ou controlada da Companhia, ou de outra forma esteja sob controle comum, 
direto ou indireto, com a Companhia. Adicionalmente, o termo Afi liada também signifi ca, 
quando utilizado em relação a uma pessoa física, qualquer cônjuge, meeiro (a), herdeiro 
(a), legatário (a), parceiro (a) em união estável e/ou parente até 3º (terceiro) grau de tal 
pessoa física. II. “Auditoria Internacional” signifi ca qualquer uma dentre as seguintes em-
presas de auditoria de renome internacional: Deloitte Touche, PriceWaterhouseCoopers, 
Ernst&Young, KPMG, Grant Thorton e BDO. III. “Controle” signifi ca, cumulativamente, (i) 
o poder (com ou sem qualquer vinculação a acordo de acionistas ou de voto, quórum qua-
lifi cado em estatuto ou contrato social ou outra restrição) de eleger a maioria dos admi-
nistradores e (ii) o poder de determinar e conduzir as políticas e administração da pessoa 
jurídica em questão. Termos derivados de Controle, como “Controlada” etc., terão signifi -
cado análogo ao de Controle. IV. “Partes Relacionadas” signifi ca, com relação a uma pes-
soa, (i) qualquer de suas Afi liadas, sócios, acionistas, cotistas, condôminos, gestores ou 
administradores, ou (ii) qualquer outra pessoa física ou jurídica em que qualquer das par-
tes mencionadas anteriormente detenha participação societária direta ou indireta ou que 
detenha participação societária direta ou indireta em que partes mencionadas anterior-
mente. CAPÍTULO IX - SOLUÇÃO DE DISPUTAS: Artigo 22º Fica eleito o foro central 
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo como competente para dirimir quaisquer 
questões, disputas ou controvérsias relacionadas ou oriundas do presente estatuto social, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Mesa: Ana Cristina Ca-
bral - Presidente, Marina Bernardini - Secretária.

SIGMA MINERAÇÃO S.A. - CNPJ/ME Nº 16.482.121/0001-57 - NIRE 35.300.441.672
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Realizada em 08 de julho de 2024

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 63A8-9A4B-4FFF-F9E2.
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